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LEI N.O 4.462, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Ratifica a cedência de servidores e
1 iza o Executivo Municipal al autor
j' renovar convênio com o Tribunal de
' Justiça do Estado do Rio Grande dol 

sul.1

7

PERCNAL SOUM  DE OLIVEIM , Prefeito Municipat de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte I

.

. j'L E 1
Ad. 1.O Ratifica as cedências realizadas de 1.0 de janeiro de 2006 até a 4

presente data. (
t

% Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a renovar convênio com o
' 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Stll, objetivando incrementar a t
. arrecadaçâo de tributos em cobrança judicial, dando maior agilidade, evitando j

prescriçöes intercorrentes de créditos tributérios, compreendendo'. ly
:
' I - cedência de até 3 (três) servidores para atuar junto às Varas Cîveis (

. ido Foro desta Comarca
,

11 - disponibilizaçâo de um veîculo com motorista para o
' 

lvimento das atividades relativas às açöes judiciais.desenvo

Art. 3.0 O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2006.

Art. 4.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

' MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 30 de' GABINETE DO PREFEITO1 maio de 2006.

J REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
1 Data supra.
l .

1
1
:

2
ê

PERCIVAL SOU DE L 1RA,
Pr feito unicipal.
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' Secretâria- ral. !
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LEI N.° 4.462, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Ratifica a cedéncia de servidores e
autoriza o Executivo Municipal a
renovar convénio com o Tribunal de
Justica do Estado do Rio Grande do
Sul.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
0 Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Ratifica as cedéncias realizadas de 1.° de janeiro de 2006 até a
presente data.

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a renovar convénio com o
Tribunal de Justica do Estado do Rio Grande do Sul, objetivando incrementar a
arrecadagao de tributos em cobranca judicial, dando maior agilidade, evitando
prescricées intercorrentes de créditos tributaries, compreendendo:

| — cedéncia de até 3 (trés) servidores para atuar junto as Varas Civeis
do Foro desta Comarca;

ll — disponibilizagao de um veiculo com motorista para o
desenvolvimento das atividades relativas as agoes judiciais.

Art. 3.° O prazo do convénio sera até 31 de dezembro de 2006.

0 Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREEFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
maio de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

Pr feito unicipal.

ERENI MACI L SZULCZEWSKI,
Secretaria— ral.

"DOE ORGAOS, DOE SRNGUE: SALVE VIDAS"
MONTENEGRO GIDADE DAS ARTES
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